
PREFEITURA DO MUNICípIO DE ICÉM
ESTADO DE SÃO PAULO

C. G. C. 45.726.742/0001-37

=S- :un IUlICIPAL NII 1.269, IE 18 IE .JllNEIRJ IE 1994. =S=

Autoriza a Prefeitura Municipal
de lcém a receber, rrediante re-

passe efetuado pelo G:>Verno do

Estado de são Paulo. recursos

financeiros a fundo perdido.

A PROFD.DIRCESILVEIRADEOLIVEIRA,Prefeita Municipal de lcém.

Estado de são Paulo, usando das atribuiQÕes que lhe são conferi-

das por Lei,

FAZSABER,que a câmara Municipal de lcém aprovou e ela sanciona

e pralUlga a seguinte Lei:

ARl'IOO 111 - Fica o Executivo Municipal autorizado a:

I - Receber. através de repasse efetuado pelo GoVernodo Esta-

do de são Paulo. recursos financeiros a fundo perdido. pr~

cedentes do Tesouro do Estado,
r

11 - assinar com a secretaria de Planejamento e Gestão do Esta-
do de são Paulo o convênio neoessár.ío à obtenção dos re<:U!:

sos financeiros previstos no Inciso I deste artigo. bem I

cano as cláusulas e condiQÕes estabelecidas pela referida

secretaria;

III - abrir crédito adicional especial para fazer face às despe-
sas com a execução da (s) obra (s) •

A cobertura do crédito autorizado no Inciso III será efe-

tuado rrediante a utilização dos recursos a serem repassados.
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ARl"lOO 2Q - OS recursos financeiros mencionados no artigo anterior des-
tinar-se-ão a:

INFRA ESTRl1rURA URBI\Nl\ E OBRAS CIVIS

;-

ARl"lOO )11 - OS encargos que a Prefeitura vier a assunir no referido con

vênio correrão por conta de verbas prÓprias constantes no

orçarrento vigente, suplementadas se necessário.

ARl"lOO 411 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revo-

gadas as disposições emcontrário.

Registre-se, publique-se e caoonique-se.

Icém, 18 de Janeiro de 1994.

{

Registrada e publicada na Secretaria desta Prefeitura, na

data supra.
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